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LEI Nº.: 3.331, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013.

“Autoriza o Município de Manhuaçu a realizar o transporte de todos os servidores da educação em exercício, lotados na Secretaria Municipal de Educação do Município de Manhuaçu – MG, nas condições que menciona e dá outras providências”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Manhuaçu, autorizado a realizar o transporte de todos os servidores em exercício, lotados na Secretaria Municipal de Educação deste Município, nos veículos destinados ao transporte escolar gratuito, já oferecido aos alunos, desde que existam assentos vagos disponíveis e não haja alteração da rota.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo fica adstrita à atividade profissional, ficando vedado o transporte para outros fins.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 18 de outubro de 2013.

NAILTON COTRIM HERINGER
Prefeito Municipal

